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Portaria

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Rua Valter Barreto, s/n°  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

www.presidentedutra.ba.gov.br  

 

 
Rua Valter Barreto, s/n – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

PORTARIA Nº. 821, de 22 de julho de 2021.  

 

Dispõe sobre a concessão de licença-prêmio à 
servidora municipal, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, art. 81, 
inciso IX da Lei Municipal nº 219/2005; 

 RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder à Servidora SÍLVIA MACHADO OLIVEIRA licença-prêmio por 
03 (três) meses, no período compreendido entre 01 de agosto de 2021 a 29 de 
outubro de 2021. 

Art. 2º. A presente entrará em vigor na data desta publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2021. 

 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Rua Valter Barreto, s/n – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

PORTARIA Nº. 822, de 22 de julho de 2021.  

 

Dispõe sobre a concessão de licença-prêmio à 
servidora municipal, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, art. 81, 
inciso IX da Lei Municipal nº 219/2005; 

 RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder à Servidora HELAINE ARAÚJO DOURADO licença-prêmio por 
03 (três) meses, no período compreendido entre 01 de agosto de 2021 a 29 de 
outubro de 2021. 

Art. 2º. A presente entrará em vigor na data desta publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2021. 

 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

Avenida São Gabriel | 226 | Centro | Presidente Dutra-Ba Página 003
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6C3CE1872219A780F3C936ECEFC6940E

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br quinta-feira, 22 de julho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 00690 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br quinta-feira, 22 de julho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 00690 | Caderno 1

Contrato
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO	DA	BAHIA	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DEPRESIDENTE	DUTRA	
Rua Valter Barreto, s/n  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001‐39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 

 

 

Rua Valter Barreto, s/n – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39  

                 E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
 

Extrato do Contrato nº 2541‐2021 DL nº 045‐2021 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, Contratado: 

André Luis Rosendo Dourado Me, CNPJ: 27.134.819/0001‐06, Objeto: Prestação de serviços especializados na ministração de curso 

para  servidores dos  setores de patrimônio, obras,  convênios e  consumo de Combustíveis, Valor Global: R$ 10.940,00  (Dez mil, 

novecentos e quarenta reais), vigência: 01/07 a 30/12/2021. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal. 
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